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Assunto: "Institui o Programa Municipal Primeiro Emprego - PMPE."

PARECER

Chega a esta .: ..n .são de Constituição, Justiça e Redação o Projeto de Lei, de propo-
sição Vereador Vilson Brites, que "Institui o Programa Municipal Primeiro Emprego -
PMPE."

Analisando o rerra sob o ponto de vista legal, propõe-se as seguintes emendas, a fim
adequar o presente P: ~.~tl' 30 regramento legal, conforme seguem:

Emenda Substitutiva:

Altera a em .':'t 10 presente Projeto de Lei, substituindo-se a palava "Institui" por
"Dispõe".

Emenda modificativa:
Altera o art. 1° do presente Projeto de Lei substituindo a expressão "Fica instituído",

pela expressão "Fica : .1l o".

Emenda moc ífica tiva:
Altera o art. 3C do presente Projeto de Lei substituindo as expressões "instituído por

esta Lei" por "que d .;~ikesta Lei" e a expressão "o Poder Executivo constituirá" por "será
criada".

Emenda moc.i/icanva:
Altera o art. 6° do presente Projeto de Lei substituindo a expressão "O Poder Executi-

vo "deverá estabelec .'"p,lr "Será estabelecido".
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Justificam-se tais a lterações em função da adequação necessária de redação ao Projeto
de Lei.

A proposta tem como objetivo dar oportunidade de primeiro emprego aos jovens, dan-
do prioridade aos jovens de baixa renda e que vivem em vulnerabilidade social, para que te-
nham oportunidade de uma vida com melhor qualidade, com valores e deveres. Portanto, exis-
te a necessidade de serem efetivadas medidas para inserção destes jovens no mercado de tra-
balho.

Ante o exposto, E' o presente parecer para opinar pela viabilidade jurídica do Projeto
de Lei, sendo FAVOl<ÁVEL a sua TRAMITAÇÃO.

Sala das Comissões, em 1 de Setembro de 2017.
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